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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE *********

TAXONOMIA DO SAJ-MP:
ASSUNTO: 12862 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
PORTARIA Nº _____/202*
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº ___/202*
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por seu membro adiante assinado, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal de 1988, art. 130, III, da Constituição do Estado do Ceará, art. 26, I, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 007/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Ceará, no Manual de Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo seu dever zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia e promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal sempre que for necessária a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, inciso I da Lei nº 8.625/93;
CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, conforme artigo 205 do texto constitucional;
CONSIDERANDO que a Carta Magna e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a todas as crianças e aos adolescentes, com absoluta prioridade, direitos fundamentais, assegurando-lhes primazia em receber proteção e socorro, precedência no atendimento nos serviços públicos, preferência na formulação de políticas e destinação privilegiada de recursos para sua proteção;
CONSIDERANDO que a educação é direito fundamental do ser humano, integrante do rol de direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal de 1988, constituindo dever do Estado garantir sua universalização, igualdade de acesso, permanência e qualidade, promovendo o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes como fundamento para a realização de outros direitos essenciais;
CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996) estabelece que o dever do Estado com a educação escolar pública deve ser efetivado de forma integral, garantindo não apenas o ensino regular, mas também a implementação de programas suplementares de alimentação adequada, assistência à saúde e demais medidas que promovam a permanência, o desenvolvimento pleno e o bem-estar dos estudantes; 
CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN (Lei Federal nº 11.346/2006) reconhece a alimentação adequada como direito humano fundamental, inerente à dignidade da pessoa, e estabelece que o poder público deve formular, implementar e monitorar políticas, programas e ações integradas para a promoção, proteção e garantia da segurança alimentar e nutricional de toda a população, assegurando o acesso contínuo a alimentos de qualidade que atendam às necessidades nutricionais e culturais dos indivíduos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.947/2009, em conjunto com a Resolução CD/FNDE nº 4/2026, regulamenta a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e estabelece diretrizes para o funcionamento dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE), dispondo sobre a aplicação dos recursos públicos, o acompanhamento e controle da execução do programa, a promoção da alimentação adequada e saudável e a garantia da qualidade nutricional das refeições ofertadas aos estudantes da educação básica pública; 
CONSIDERANDO que a Resolução FNDE nº 08/2025 estabeleceu parâmetros objetivos para a qualificação da alimentação escolar, prevendo a redução progressiva da participação de alimentos ultraprocessados na composição dos cardápios e nas aquisições públicas, mediante a fixação de limites percentuais e metas graduais de adequação, bem como o incremento proporcional da oferta de alimentos saudáveis e o fortalecimento da aquisição de gêneros da agricultura familiar, mediante a ampliação progressiva de sua participação nas compras públicas;
CONSIDERANDO que o novo Plano Nacional de Educação (PNE), Lei Federal nº 15.388/2026, aponta, ao longo das várias estratégias que a alimentação escolar se constitui um dos eixos estruturantes da qualidade na educação;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.455/2025, em consonância com o PNAE, estabelece normas para promoção de alimentação saudável e determina a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados no ambiente escolar, proibindo seu fornecimento, comercialização e publicidade, visando à proteção da saúde e ao pleno desenvolvimento de crianças e adolescentes; 
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 37.253/2026 regulamenta a Lei Estadual nº 19.455/2025, aplicando suas disposições a todas as instituições de educação básica, públicas e privadas, bem como a cantinas, lanchonetes, refeitórios, cozinhas e serviços terceirizados no ambiente escolar, nos termos dos arts. 1º e 2º; 
CONSIDERANDO que a referida regulamentação estabelece diretrizes voltadas à promoção da alimentação saudável no ambiente escolar, com ênfase na oferta de alimentos in natura ou minimamente processados, na valorização da cultura alimentar regional, na integração da Educação Alimentar e Nutricional ao projeto pedagógico e na vedação à comercialização e à publicidade de alimentos ultraprocessados e açucarados, além do estímulo a práticas pedagógicas correlatas, como hortas escolares, conforme se extrai de seus arts. 4º, 6º, 9º e 13; 
CONSIDERANDO que nos termos dos arts. 16 a 20 e 22, o Decreto Estadual estabelece mecanismos de fiscalização, monitoramento e controle da implementação das normas, envolvendo Vigilâncias Sanitárias, Secretarias da Educação, Conselhos de Alimentação Escolar (CONSEA), comunidade escolar e coordenação intersetorial por meio da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional (COSAN);
CONSIDERANDO que, para fins de adaptação às disposições da Lei Estadual nº 19.455/2025 e do Decreto Estadual nº 37.253/2026, a rede pública municipal deverá atingir 100% de oferta de alimentos in natura ou minimamente processados até o ano letivo de 2027, enquanto a rede privada de ensino e as cantinas terceirizadas dispõem do prazo de dois anos, contado da publicação da referida Lei, para a plena adequação às normas estabelecidas (art. 24); 
CONSIDERANDO o rol de objetivos para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, compromisso assumido pelo Brasil junto às Nações Unidas — ONU, que assim dispõe: “Objetivo 2 – Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável”;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS), por meio de seu Departamento de Nutrição e Alimentação Segura, elaborou o Guia de Políticas e Intervenções para a Promoção de Ambientes Alimentares Escolares Saudáveis, em consonância com as diretrizes internacionais voltadas à proteção da alimentação infantil (inclusive aquelas estabelecidas na Resolução WHA63.14), no qual recomenda a ampliação da oferta de alimentos nutricionalmente adequados e a restrição daqueles que não contribuam para uma alimentação saudável;
CONSIDERANDO que o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), por meio do documento Protegendo o Direito das Crianças a um Ambiente Alimentar Saudável (2019), fundamentado na Convenção sobre os Direitos da Criança, da qual o Brasil é signatário, reconhece que o acesso à alimentação adequada e nutritiva constitui direito fundamental de todas as crianças, incumbindo aos Estados Partes a formulação e a implementação de políticas, programas e planos de ação voltados à promoção de dietas saudáveis e adequadas à infância;
CONSIDERANDO que a Estratégia de Nutrição do UNICEF 2020–2030 reconhece que crianças e adolescentes têm direito a dietas nutritivas e seguras, sendo essencial a implementação de programas e planos de ação destinados a melhorar a qualidade alimentar do ambiente escolar, por meio do oferecimento de refeições balanceadas, da proteção contra a comercialização de alimentos não saudáveis e da promoção de ambientes alimentares que incentivem hábitos nutricionais adequados;
CONSIDERANDO que o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), em conjunto com o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), por meio do Guia Promovendo um Ambiente Alimentar Escolar Saudável (2023), orienta a adoção de políticas públicas voltadas à qualificação do ambiente alimentar nas escolas, com ênfase na oferta de alimentos in natura ou minimamente processados, na restrição da comercialização e da publicidade de produtos ultraprocessados e açucarados, bem como na integração de ações de educação alimentar e nutricional ao projeto pedagógico, reconhecendo o ambiente escolar como espaço estratégico para a formação de hábitos alimentares saudáveis; 
CONSIDERANDO que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em parceria com o Ministério da Educação (MEC) e o Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da Cartilha para Conselheiros do PNAE (2025), orienta que a garantia da Segurança Alimentar e Nutricional no ambiente escolar pressupõe a oferta de cardápios elaborados por profissionais habilitados, adequados às necessidades nutricionais dos estudantes e pautados na predominância de alimentos in natura ou minimamente processados, com restrição ao consumo de ultraprocessados, de modo a assegurar a promoção da saúde e a formação de hábitos alimentares saudáveis;
CONSIDERANDO que o Guia Alimentar para a População Brasileira (Ministério da Saúde, 2014) estabelece diretrizes oficiais para a promoção da alimentação adequada e saudável, orientando a adoção de padrões alimentares baseados na predominância de alimentos in natura ou minimamente processados, na valorização da cultura alimentar e na redução do consumo de alimentos ultraprocessados, constituindo referência técnica para a formulação, implementação e avaliação de políticas públicas de alimentação e nutrição, inclusive no âmbito da alimentação escolar; 
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para fins de acompanhamento da prestação da alimentação escolar na rede de educação pública municipal de  ********, nos termos da Lei Estadual nº 19.455/2025.

Art. 2º. Nomear **********, Técnico(a) Ministerial (ou servidor cedido) lotado(a) nesta Promotoria de Justiça, para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, os quais serão desenvolvidos nos autos, razão pela qual determino que se expeça o Termo de Compromisso para ser assinado.

Art. 3º. Determinar a expedição de Ofício à Vigilância Sanitária Municipal (*ou órgão municipal equivalente), para que, no prazo de 15* dias, informe as medidas de fiscalização adotadas para o cumprimento da Lei Estadual nº 19.455/2025 e do Decreto Estadual nº 37.253/2026, no que tange à vedação de fornecimento, comercialização e publicidade de alimentos ultraprocessados e açucarados no ambiente escolar e nas áreas delimitadas pelas vias públicas que circundam o quarteirão onde se encontra instalado o estabelecimento de ensino. 
Art. 4º. Determinar a expedição de Ofício à Secretaria Municipal de Educação (SME) para, no prazo de 15* dias, enviar informações e documentos que comprovem a implementação da Lei Estadual nº 19.455/2025 e do Decreto Estadual nº 37.253/2026, abrangendo a promoção de alimentação escolar saudável e a exclusão de alimentos ultraprocessados, incluindo:

I – Conformação do ambiente alimentar escolar
a) Informações referentes as medidas normativas e administrativas adotadas para assegurar a vedação ao fornecimento, à comercialização e à publicidade de alimentos ultraprocessados e açucarados nas unidades escolares e em suas dependências, inclusive em cantinas, pontos de venda e serviços terceirizados;

b) Relatório da situação das cantinas escolares (próprias ou terceirizadas), com indicação das providências adotadas para adequação às disposições legais e regulamentares, por unidade de ensino;

c) Informes acerca da existência, ou não, de regras fixadas que versem acerca dos alimentos levados de casa pelos estudantes.
II – Organização da oferta alimentar
a) Identificação dos gêneros alimentícios ofertados na rede pública de ensino e a respectiva proporção entre alimentos in natura, minimamente processados e ultraprocessados;

b) Informações sobre a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, com indicação dos percentuais aplicados, critérios de seleção e participação de produtores locais;
III – Educação Alimentar e Nutricional 
a) Descrição das ações permanentes de Educação Alimentar e Nutricional desenvolvidas no âmbito da rede municipal de ensino; 

b) Demonstração da integração dessas ações ao projeto pedagógico e às atividades escolares;

c) Estratégias institucionais e ações pedagógicas voltadas à promoção de hábitos alimentares saudáveis, incluindo projetos interdisciplinares e utilização de hortas escolares como ferramenta pedagógica;

d) Existência, funcionamento e manutenção de hortas escolares, bem como sua utilização no âmbito das ações de Educação Alimentar e Nutricional;
IV – Adequação sociocultural da alimentação escolar (*Para municípios que possuem comunidades indígenas e/ou quilombolas) 

Relatório acerca das medidas adotadas para garantir que os alimentos ofertados atendam às especificidades culturais, sociais e alimentares dos estudantes, especialmente de povos indígenas, comunidades tradicionais e demais grupos específicos.

Publique-se no Diário Oficial do MPCE.

Registre-se.
*Local e data.

***********
Promotor(a) de Justiça
************ 
ENDEREÇO – CEP: ***** – *******-CE

e-mail: *****@mpce.mp.br
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